
 

            AÇÕES APOIO À CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
 

PROGRAMA ASSESSORIA À ASAPI NO PROGRAMA FASA 

 

Características 

 

Avaliação Social para concessão de benefícios assistenciais, via Associação de Segurados Aposentados e 

Pensionistas do Ipreville – ASAPI, em conformidade com Termo de Cooperação entre ASAPI e Ipreville. 

Objetivos - Dar suporte social à ASAPI.  

Participantes - Segurados do Ipreville.  

 

Procedimentos 

 

 

1. Quando constatado, pela equipe do Ipreville ou pela ASAPI, que algum aposentado ou pensionista encontra-se em 

situação de vulnerabilidade social e/ou saúde debilitada, o caso é encaminhado para o SS do Ipreville para 

investigação; 

2. De posse de todos os dados do segurado, nome, endereço, composição familiar, dados do benefício, entre outros, 

agendar visita domiciliar e/ou entrevista na sede do Ipreville; 

3. Na abordagem com o segurado informar sobre a impossibilidade do Ipreville em investir em situações sociais, mas 

em função da parceria com a ASAPI o caso poderia receber uma ajuda temporária, nos termos da ASAPI como para 

concessão de alimentação, fraldas, cadeiras de banho, cadeiras de rodas, colchões, cama hospitalar, entre outros; 

4. Diante de todos os dados e informações o AS elabora o Parecer Social; 

5. O AS agenda contato com a Associação e apresenta o Parecer Social com as suas sugestões de encaminhamentos; 

6. A ASAPI toma posse do Parecer Social e providencia os encaminhamentos necessários para atender a solicitação, 

fazendo contato com o solicitante e procedendo aos controles necessários. 

  

 
Periodicidade 

- Mensal, conforme cronograma pré-estabelecido com a ASAPI.  

 

 
Atribuições 

Compete ao profissional de Serviço Social: 

- Proceder a avaliação social dos casos encaminhados pela ASAPI; 

- Elaborar e encaminhar o Parecer Social com as devidas orientações para que a ASAPI faça a sua implementação;  

- Orientar e encaminhar os envolvidos, quando necessário, para atendimento na Rede de Proteção Social do Município. 

 

              
 
 


